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Itapeva, 16 de março de 2026.

MENSAGEM N.O 28 12026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara MunicÍpal,

Excelentíssimos Senhores Presidentês das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

"AUTORIZA a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do

corrente exercício, mediante anulação de dotações orçamentárias".

Encaminha-se à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o

presente Projeto de Lei que visa autorizar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 1.785.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta

e cinco mil reais) destinado ao pagamento de Requisições de Pequeno Valor

- RPV.

A presente suplementação torna-se necessária em razão da

alteração promovida pela Lei Municipal n.o 5.29712025, que modificou os

valores aplicáveis às RPVs, ocasionando impacto financeiro superior ao

inicialmente projetado nas peças orçamentárias.

Quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2026, foi

consignado o montante de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais) para

pagamento de RPVs, considerando o histórico de despesas:

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPr/MF 16.634.358 aú01-77
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- Exercício de 2023: R$ 704.000,00;

- Exercício de 2024: R$ 410.000,00;

- Exercício de 2025: R$ 600.000,00 (previsão).

Entretanto, após a alteração legislativa mencionada, já se

verificou impacto financeiro de R$ 921.700,00, (novecentos e vinte e um

mil e setecentos reais), em 2025 referente apenas às RPVs, valor este

sig n ificativa mente superior ao padrão histórico considerado.

Importante destacar que a referida Lei n.o 5.297 /2025 foi

sancionada após a conclusão da elaboração das peças orçamentárias (PPA,

LDO e LOA), razão pela qual seus efeitos financeiros não puderam ser

devidamente incorporados à previsão orçamentária,

Ressalte-se ainda que já foi pago o montante de R$ 619,000,00

(seiscentos e dezenove mil reais) do mês de dezembro, correspondente

praticamente ao valor total previsto para todo o exercício de 2026,

demonstrando a insuficiência da dotação atualmente existente.

Diante da inexistência de previsão orçamentária suflciente para

fazer frente às despesas obrigatórias com RPVs, torna-se imprescindível a

presente autorização legislativa para suplementação da dotação,

garantíndo o cumprimento das determinações judiciais e a regularidade

fiscal do Município.

Assim, considerando tratar-se de despesa obrigatória decorrente

de decisão judicial, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação

desta Casa Legislativa, esperando sua aprovação.

A cobertura do crédito solicitado se dará mediante anulação

parcial de dotações orçamentárias conforme art, 43, § 1o, inciso III da Lei

Federal n.o 4.320/64.

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/ MF 16.634.3s8/0001 -z/
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Nesta opodunidade, reitera mos nossos

estima e consideração.

Atenciosamente,
AD Rl ANA o u c u iiü".{i:ffiir§: ",* 

^'"""

MAC HADo : 1 75eH$iii:::::::::i:: "''

3973859 iH#'dnlv;.,'"ry;,r,,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

protestos de elevada

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF 46.634.358 -n
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PROJETO DE LEI N.O I 2026

AUTORIZA abertura de Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do corrente
exe rcício.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
66, IIII, da LOM,

Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seg u inte Lei:

Art. lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no
Orçamento Corrente do Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional
Suplementar de até R$ 1.785.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e
cinco mil reais) destinado a criar as seguintes despesas orçamentárias:

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPl/MF 46.631.3s8/0001-77

órsão 19,00.00 Procu radoría-Geral do Município
Unidade 19.0 1 .0 0 Gabinete do Procurador-Geral do Município
Categoria Econômica 3.3.90.91.00 Sentênças Judiciais
Fu nção o4 Administração
Su bfunção 092 Representação Judicial e Extrajudicial

Programa o020 Gestão Jurídica Estratégica

Ação Procu ra doria-Ge ra I do M unicípio

Fonte de Recurso 01 Tesouro

Código de Aplicação 110 0000 Geral

Despesa 06276
valor do Crédito R$ 1.78s.OOO,0O

Art. 20 A cobertura do crédito de que trata o art. 10, far-se-á de
conformidade com o art. 43, § 10, inciso III, da Lei Federal n,o 4.320, de
17 de março de 1964 - recursos provenientes de anulação parclal das
seguintes dotações orçamentarias :

Estado de São Paulo

2263
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CN /MF 46.634.358 / 0001-n

órgão 10.o0.oo Secretaria da Cultura e Turismo
Unidade 10.01 .0 0 sEC CULT E TURIS GABINETE E DEPENDENCIAS

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

Fu nção CULTURA

Su bfunção 392 DIFUSAO CULTURAT

Prog ra ma 0011 DIFUSAO E PARTICIPACAO CULTURAL

Ação 2306 PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAIS

Fonte de Recurso 01 TESOURO

Código de Aplicação GERAL

Despesa 4988
Valor do Crédito R$ 2O0.O00,00

órsão 12.00.00 Secretaria da Aqricultura e Abastecimento
Unidade 12.01.00 SEC DA AGRICULT E ABAST GABINETE E DEPEN

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

Fu nção 20 AGRICULTURA

Su bfu nção 605 ABASTECIMENTO

Prog ra ma
OESENVOLVIMENÍO E COMERC,DA AGRICULTURA

FAMILIAR

Ação 1148 INFRAESTRUTURA PARA PROGRAMAS DE AGRONEGOCIO

Fonte de Recurso 01

Código de Aplicação 1100 0000 GERAL

Despesa 2868

Valor do Crédito R$ 10O.O0O,O0

órsão 13.O0.O0 Secretaria de Desenvol. Rural e Infraestrutura
Unidade 13.01.00 SECRETARIA DE DESENVOt RURAL E INFRAESTR UTURA

Categoria Econômica OBRAS E INSIALACOES

Função 1) URBANISMO

Su bfu nção 782
Proqrama 0019 GESTAO DE DESENV.DA INFRAESTRUTURA E SERV,

Ação !757 IMPLANTACAO DE PAVIMENTACAO COM LA]OTAS

Fonte de Recurso 01 TESOURO

Código de Aplicação 1100 0000 G ERAL

Despesa 4619

Valor do Crédito R$ 200.0oo,o0

órsão 13.O0.O0 Secretaria de Desenvol. Rural e Infraestrutura
Unidade 13.01 .00
Categoria Econômica 4.4.9 0. 5 2.0 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Função 26 TRANSPORTE

Subfunção 782 TRANSPORTE RODOVIARIO

Prog rama 0019
Ação 1 150 AQUISICAO DÊ IV]AQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS

Fonte de Recurso 01 TESOURO

Código de Aplicação 1100 0000 GERAT

Des pesa 4625

valor do Crédito R$ 200.00o,oo

o

13

1100 0000

0 013

TESOURO

4.4.90.51.00

TRANSPORTE RODOVIARIO

SECRETARIA DE DESENVOL RURAL E INFRAESTR UTURA

I

GESTAO DE DESENV.DA INFRAESTRUÍURA E SERV.
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 16.634.358 0001-77

Orsão 14.00.00 secretaria de Desenvolvimento Urbano
Unidade 14.01.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

Função 15 URBANISMO

Su bfu nção 722 ADMINISTRACAO G ERAL

Proq ra ma 0021
Ação CUM PRIMENTO DE TACS

Fonte de Recurso 01 TESOURO

Código de Aplicação 1100 0000 G ERAL

Despesa 4640

Valor do Crédito R$ s00.ooo,o0

órqão 14.O0.O0 secretaria dê Desênvolvimento Urbano
Unidade 14.01.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

Fu nção 15 URBANISMO

Su bfu nção 451 IN FRA-ESTRUTU RA URBANA

Prog ra m a 00 21 HABITACAO E DESENVOLVIMENTO URBANO.

Ação 1106 INFRAESTRUTURA URBANA E SERVICOS COMPLEMENTAR

Fonte de Recurso 01

Código de Aplicação 1100 0000 G ERAL

Despesa 699

valor do Crédito R$ 58s.000,o0

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de março de 2026.

ADRTANA DUcHm,ifJ:i:xilifix:T:"^"'""
MAC H AD o : 1 75e[§$"#i:.j*:'::;"".."': 

*
3e7385e iifr",#1,:*v.r.:x;r."

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

HABITACAO E DESENVOLVIMENTO URBANO.

2425

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

TESOURO
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\zCâmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 057/2026 foi lido em plenário na 13a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 79 /O3 /2026.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 20 de março de 2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 051/2026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

( >) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

1) ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissâo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissâo de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 20 de março de 2026.

INHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

)

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp,Sov,br - secretaria@canraraitapeva.sp.gov.br

4 á-
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00049/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 5112026

Ementa: AUTORIZA abertura de Credito Adicional Suplementar no Orçamento do

corrente exercÍcio.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 24 de março de2026

RONALDO
PRESIOENTE

U,
VALDI IAP TOS

GLEYCE DO S DE ALMEIDA
M M

Áunea APAREcT A
lV EÍvl B

JULIO C

\

IDA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

-,.)



r.G>.:.$

Fls

t\

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAçÃO E EXECUçÃO

ORÇAMENTÁRIA
No 00012/2026

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 24 de março de2026.

RONALOO PINHEIRO
PRESIDÉNTE

MARCELO AAECLO OE CAAVALHO POI.I

VICE-PRESIDÉNTE

GLEYCE OORN DE ALMEIDA

$ b_ siJ
vrr-oruerr eercr3r oós

í/tÉMBâo
SANTOS PAULo RoBERTo TARZÃ oos SANToS

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.le g.br - sccretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Propositura: PROJETO DE LEI No 5112026

Ementa: AUTORIZA abertura de Credito Adicional Suplementar no Orçamento do

corrênte exercício.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

Í\,,lEtüBRO
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

eurócRaro 46t2oz6
PROJETO DE LEI N.'5112026

Autoriza abertura de Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do corrente
exercício.

Art. ío Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Corrente do MunicÍpio de
Itapeva/SP, Crédito Adicional Suplementar de até R$ í.785.000,00 (um milhão, setecentos e
oitenta e cinco mil reais) destinado a criar as seguintes despesas orçamentárias:

Orgão 't 9.00.00 Procuradoria-Geral do Município
Unidade 19.01 .00 Gabinete do Procurador-Geral do Município
Categoria Econômica Sentenças Judiciais
FunÇão o4 AdministraÇão
SubíunÇão 092 RepresentaÇão Judicial e Extrajudicial
Programa 0020 Gestão Jurídica Estratégica
Ação zzoó Procuradoria-Geral do Município
Fonle de Recurso 0í Tesouro
Código de Aplicação 1 10 0000 Geral

Despesa 06276
Valor do Crédito R$ í.785.000,00

Orgão 10.00.00 Secretaria da Cultura e Turismo
Unidade 10.01 .00
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES
Função CULTURA
Subfunção 392 DIFUSAO CULTURAL
Proqrama 00í 1 DIFUSAO E PARTICIPACAO CULTURAL
Ação 2306 PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAIS
Fonte de Recurso 01 TESOURO
Código de Aplicação 1 100 0000 GERAL

Despesa 4988
Valor do Crédito R$ 200.000,00

Orgão 12.00.00 Secretaria da Agricultura e Abastecimento
Unidade 12.01 .00 SEC DA AGRICULT E ABAST GABINETE E DEPEN
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES
Função IU AGRICULTURA
SubÍunção 605 ABASTECIMENTO

Programa 0013
DESENVOLVIMENTO E COMERC,DA
AGRICULTURA FAÍVIILIAR

Ação 1148
INFRAESTRUTURA PARA PROGRAMAS DE
AGRONEGOCIO

(15) 3524-9200 - www,itapeva,sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Art. 20 A cobertura do crédito de que trata o art. 'lo, far-se-á de conformidade com o art. 43, §
1o, inciso lll, da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de marÇo de 1964 - recursos provenientes de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias:

3.3.90.91.00

SEC CULT E TURIS GABINETE E DEPENDENCIAS

13
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Fonte de Recurso 01 TESOURO
Código de Aplicação r 100 0000 GERAL

Despesa 2868
Valor do Crédito R$ 100.000,00

Orgão 13.00.00 Secretaria de Desenvol. Rural e lnfraestrutura

Unidade 13.0í .00
SECRETARIA DE DESENVOL RURAL E
INFRAESTR UTURA

Categoria Econômica 4.4.90.5'Í.00 OBRAS E INSTALACOES
Função 15 URBANISMO
SubfunÇão 782 TRANSPORTE RODOVIARIO

Programa 0019
GESTAO DE DESENV.DA INFRAESTRUTURA E
SERV.

Ação 1157
IMPLANTACAO DE PAVIMENTACAO COM
LAJOTAS

Fonte de Recurso
Código de Aplicação

Despesa 4619
Valor do Crédito R$ 200.000,00

Orgão 13.00.00 Secretaria de Desenvol. Rural e lnÍraestrutura

Unidade 13.01.00
SECRETARIA DE DESENVOL RURAL E
INFRAESTR UTURA

Cateqoria Econômica 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FunÇão 26 TRANSPORTE
Subfunção 782 TRANSPORTE RODOVIARIO

Programa 0019 GESTAO DE DESENV.DA INFRAESTRUTURA E
SERV.

Ação 1 150
AQUISICAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
VEICULOS

Fonte de Recurso 01 TESOURO
Código de Aplicação í í 00 0000 GERAL

Despesa 4625
Valor do Crédito R$ 200.000,00

Orgão 14.00.00 Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Unidade 14.0'1 .00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES
FunÇão 15 URBANISMO
SubíunÇão 122
Programa 0021
Ação CUMPRIMENTO DE TACS

01 TESOURO
Código de Aplicação 1 100 0000 GERAL

Despesa 4640
Valor do Crédito R$ s00.000,00

. /l

01 ITESOURO
I rroooooo lcennl

ADMINISTRACAO GERAL
HABITACAO E DESENVOLVIMENTO URBANO.

Fonte de Recurso

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Ad ministrativa

Orgão 14.00.00 Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Unidade 14.01 .00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Cateqoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES
FunÇão
Subfunção 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Proqrama 0021 HABITACAO E DESENVOLVIMENTO URBANO.

Ação 1 106
INFRAESTRUTURA URBANA E SERVICOS
COMPLEMENTAR

Fonte de Recurso 01 TESOURO
Código de Aplicação 1 '100 0000 GERAL

Despesa 699
Valor do Crédito R$ 58s.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.tlr

15 URBANISMO



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1840
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Itapeva, 31 de março de2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 16u

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 4312026 - Projeto de Lei 4212026 - Júnior Guari - lnstitui a PolÍtica
Municipal de Fomento ao Empreendedorismo Feminino em ltapeva, estabelece
diretrizes para o incentivo à autonomia econômica da mulher e dá outras
providências.

a

Autógrafo 4-412026 - Projeto de Lei 4412026 - Thiago Leitão - Dispõe sobre a
obrigatoriedade de divulgação periódica do cronograma de a@es de zeladoria urbana
no Município de ltapeva/SP e dá outras providências.

Autógrafo 4512026 - Projeto de Lei 4712026 - Roberto Comeron - Dispõe sobre a
implantação de placas de advertências em áreas sujeitas a risco de alagamentos pelo
Poder Executivo e dá outras providências.

Autógrafo 4612026 - Projeto de Lei 5112026- Adriana Duch Machado - mensagem
2812026 Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do
corrente exercÍcio.

Autógrafo 4712026 - Projeto deLei 5412026 - Adriana Duch Machado - mensagem
3112026 Autoriza o Poder Executivo a repassar recurso, p_or meio de Subvenção
Social, à organização da sociedade civil APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS, para o fim que especifica.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO A

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

ffi#tr NISHIYAMA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretâria@camaraitapeva,sp.gov.br

F*
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Prefelta Municipãl
MARCELUS GONSAIES PEREIRA
Procurador-ceral do Munlcíplo

LEI N,9 5,412, DE 8 DE ABRIT DE 2026
AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Suplementar

no Orçamento do corrente exercício,
A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão

Paulo, faço saber que a CâmaÍa N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Corrente do lt4unicÍpio de ltapeva/SP, Crédito
Adicional Suplementar de até R$ 1.785.000,00 (um milhão,
setecentos e oitenta e cinco mil reais) destinado a criar as

seguintes despesas orçamentáriasi

Art. 2! A cobertura do crédito de que trata o art. lc,
far-se-á de conformidade com o art, 43, § 1e, inciso lll, da

Lei Federal n.q 4.320, de 17 de março de 1964 - recursos
provenientes de anulação parcial das seguintes dotações
orçamentarias:

l.o.r..l. d. Culiu.. . Íú116.

Unidàde

Cãtegoria

Econômica
4.4.90.51.00

OERAS E INSTALACOES

Função 13 CULTURA

S!bf!nção

Proqrama 0011 DIFUSAO E PARTICIPACAO CULTURAL

Açáo

Fonte de

Recurso
01 TESOURO

Código de

Aplicação
1100 0000 6ERAL

Despesà 4988

Unidade 12.01.00
SEC DA AGRICULT E ABAST GAEINETE

E DEPEN

Cateqoria

Econômica

Função 20 AGRICULÍURA

Subfunçáo

t*r.t.n. d. D.r.rvor. r!r.l . rií..rtrutu..

Unidade 13.01.00
SECRETARIA DE DESENVOL RURAL E

INFRAESTR UTURA

categoria

Econômica

Funçáo 15 URBANISI,lO

5úbÍunçáo 182 TRANSPORTE ROOOVIARIO

Programa

Açào 1157
IMPI-ANÍÂCAO DE PÂVIMENTACAO

coM LAIoTAS

Fonte de

Recurso
01 TESOURO

Códi90 de

Aplicôção
t100 0000 6ERAL

0espesà

Unidade

Categoria

Econômica
4.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E i,4ATERIAL

PERMANENTE

tunção

Subfunção

Programa 0019

Açáo

tonte de

Recurso
01 TESOURO

código de

Aplicação

0espesa

Unidade

Categoria

Econômica
4.4.90.51 00

08RAS E INSTALACOÉS

Função

Subfunção AD[,lINIsTRACAO GERAL

Pro9rama

Açâo 2425 CUMPRIMÉNTO DE ÍACS

Programa
oeservolvru'Erro t coMÊnc. or
AGRICULTURA FAMILIAR

Ação 1148

Fonte de

Recurso
01 ÍESOURO

Códiqo de

Aplicação
1100 0000 GÉRAL

Despesa 2 868

rr«ur.ddr.-c.rrr io tauddDro

Unid ade 19.01.00
Gabinete do Procurador-Geral do

MunicÍplo

Categoria

Econômica

Funçáo

subfunçáo 092 Representação ludicial e Extrajudicial

Programa 0020 6estào luídica Estratégica

Açào 2263 Procurôdoria-Geral do MunicÍpio

01 Íesouro

código de

Àplicaçáo
110 0000 Geral

Oespesa

0013

I 
nrrnlesrnuruna nanÂ PRo6RAMAs

IDE AGRoNEGoCTO

I sentêncàs ludiciâis
3.3.90.91.00 

|

04 lNministraçào

Fonte de

Recurso

loozzo

loeRAs e tNstltAcoes
4.4.90.5L00 

|

oole lcesrao 
or DEsENV.DA

INFRAESTRUTURA E SERV.

lnors

I I secqerARlA DE DESENVoL RURAL E
I 13.01.00 I

I lrNtRÂESTR UTURA

I zo lrnmsronre
I lau lrnmrsronre nooovnnro

I crrlo og orstlrv.ol

| ,*r*orrr^uru*o , ,r^u.

I eoursrcao oe uaourus.1150 I

| Ê0urPAMENT05 E VETCULOS

,roo oooo 
I 
o.*.

llozs

lrr.oo,oo

I sgc cuLt r lunts clgmEre t
1o.o1.oo I

IDEPENDENCTAS

| :sz lorrusno culrunar

j zroo lrnonocao or rvenros culruRArs

I ogRAs e riJstllÂcors
4.4.90.51,00 

|

605 | neasrecnleruro

I lsecnEmRtA DE DEsENVoLvti4ENTo
114.01.00 I

I IURBANO

I rs I unoerrsr,,ro

oo21 lxmmcro 
e oeservoLvrMENro

IURBANO,
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Fonte de

Recu15o
01

códi9o de

Aplicaçáo
1100 0000 GERAL

0e5pesa 4640

Unidãde 14.01.00
SECRfiARIA OE OESENVOLVIMENTO

UREANO

Categoraa

Econômica
4.4.90.51.00

OBRAS E INSTALACOES

Função

Súbfunção 451 INTRA.ESTRUÍURA UREANA

Programa 0021
HABITACAO E DESENVOLVIMENTO

UR8ÂNO.

Açáo 1106
INFRAESTRUTURA URBANA E

SERVICOS CON4PLEMENTAR

Fonte de

Recurso
0l ÍESOURO

Código de

Aplicaçáo
1100 0000 GERAL

Despesa

Art,3e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, S de abril de 2026,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefelta Munlcipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-ceral do Munlcíplo

LEI N.E 5,413, DE 8 DE ABRIL DE 2026
AUTORIZA o Poder Executivo a celebrar contratos de

cessão onerosa de direito à nomeação dê eventos e
equipamentos públicos municipais na cidade de ltapeva
(Naming Rights).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço sabeÍ que a Câmara [4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica o Poder Exêcutivo autorizado a celebrar
contratos de cessão onerosa de direito com a iniciativa
privada à nomeação de eventos e equipamentos públicos
municipais que desempenhem atividades dirigidas à saúde,
cultura, esportes, êducação, assistência social, lazer e

recreaçá0, meio ambiente, mobilidade urbana e promoçào
de investimentos, competitividade e desenvolvimento,
atendidos os requisitos previstos nesta Lel.

Art, 2" A concessão dos Naming Rights previstos nesta
lei consistirá no acréscimo de sufixo após a sua
denominação originária, mantendo-se, portanto, esta e
suas alterãçóes posteriores.

Art. 3e Caberá à Administração Pública Nlunicipal
regulamentar a cessão do diÍeito à denominação mediante
a previsão das balizas para determinar a proporção visual
entre a indicação do próprio municipal e a marca ou
produto de inserção, a forma e as condiçôes de exposição
da marca ou produto no interior dos equipamentos, os
critérios de exploração publicitária e digital assim como os
direitos e deveres do Poder Público e cessionário, e a

coerência entre as diretrizes de políticas públicas aplicadas
ao equipamento e à cessão da denominaçà0.

Art.4r Em relação à cessão de bens, direitos e

instalações ocorrerá a cessão onerosa de direito à

denominação de equipamentos públicos, a ser realizada por
instrumento contratual próprio, o qual deverá obedecer aos
seguintes parâmetros:

l- a cessâo de direitos será formalizada medlante
contrato, parceria ou instrumento congênere, o qual
estabelecerá, no mínimo, a retribuição pecuniária e os
encargos de possíveis requalificaçôes, devendo ser prevista
contrapartida pela associação de nome ou marca na forma
de pagamento anual em pecúnia ao Município de ltapeva;

ll - por Decrêto, o Município estabelecerá o percentual
do valor pecuniário possívêl de ser convertido, pelo
parceiro, em benefícios ao próprio equipamento através da
promoção de benfeitorias, atividades de interesse coletivo,
incentivos aos usuários do equipamento, bem como outras
ações de interesse públlco;

lll - a regulamentação mencionada no inciso supra será
especifica para cada tipologia de equipamento, a flm de
observar e preservar suas características e finalidades
precípuas, sendo vedado o estabelecimento de percentual
de contrapartida geral para todos os casos;

lV - será prêvisto no instrumento de parceria o limite
do abatimento passível dê ser concedido e as equivalências
de valor pecuniário para as demais possibilidades de
contrapartidas regulamentadas;

V - a celebração do instrumento aqui previsto deverá
ser precedidâ de análise e manifestação dos órgãos
competentes pela gestâo dos respectivos equipamentos
públicos municipais.

Art. 5o É imprescindível previsão contratual expressa
para a cessão do direito à denominaçã0, que respeitará os
parâmetros estabelecidos nesta lei e necessitará de
autorização prévia do Poder Concedente para sua
implementaçã0.

Art. 69 As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotaçóes orçamentárias próprias,
suplêmentadas se necessário.

AÍt. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçá0.

Palácio Prefeito CÍcero [4arques,8 de abril de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍeita Municipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador.Geral do Munlcípio
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